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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
7
5
4
6
0
A
*

 
C

0
0

7
5

4
6
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 488/2019 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso 

V, da Constituição Federal, o § 2º do art. 4º da Portaria nº 565, de 

2018, do Ministério da Saúde. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo de que trata este Decreto Legislativo 

determina que as emendas parlamentares oferecidas ao 

Orçamento da União, destinadas ao incremento temporário do Piso 

de Atenção Básica (PAB) e Média e Alta Complexidade (MAC), no 

âmbito do Ministério da Saúde, precisam ser executadas na 

Modalidade de Aplicação 41 e na ação orçamentária de Apoio à 

Manutenção de Unidades de Saúde. 

Em termos práticos, essa medida significa que os 

recursos não podem ser repassados diretamente às entidades sem 

fins lucrativos às quais eles se destinavam. Tais recursos precisam 

antes passar pela burocracia do Ministério, ficando perdidos no 

labirinto de exigências burocráticas que só têm por objetivo 

impedir ou retardar desnecessariamente a transferência dos 

recursos aos destinatários. 

No próprio artigo que queremos sustar, o seu § 1º 

prevê que, caso não seja atendido à regra do dispositivo, restará 

configurado impedimento de ordem técnica à obrigatoriedade em 

sua execução orçamentária e financeira, já preparando 

previamente a justificativa para a não execução da despesa e o 

retorno dos recursos ao Tesouro Nacional. 

Os beneficiários desses importantes programas 

do Ministério da Saúde não podem ficar à mercê deste tipo de 

expediente. Precisamos determinar e assegurar tempestivamente a 

transferência direta e imediata dos recursos do PAB e MAC às 

entidades habilitadas para  utilizá-los. 
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Esperamos, portanto, contar com o apoio dos 

nobres Colegas a fim de ver aprovado o presente Decreto 

Legislativo. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2019. 

Deputada EDNA HENRIQUE  
PSDB/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 565, DE 9 DE MARÇO DE 2018 
 

Regulamenta a aplicação das emendas 

parlamentares que adicionarem recursos ao 

Sistema Único de Saúde - SUS no exercício de 

2018, nos termos do art. 38, § 6º, inciso II, da 

Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá 

outras providências. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

 

considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 

regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e 

serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 

a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 

esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, 

de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

 

considerando a Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, que dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2018 e dá outras providências; 

 

considerando a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o 

funcionamento do Sistema Único de Saúde; 
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considerando a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que 

consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde, especialmente no que concerne 

à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência; aos objetivos e diretrizes do componente 

hospitalar da rede de atenção às urgências; e ao componente do Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência (SAMU192); 

 

considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 3 de outubro de 20017, 

que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as 

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, principalmente na parte que dispõe 

sobre o financiamento da rede de atenção à pessoa com deficiência; o prazo para o pagamento 

de incentivos financeiros aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços de forma 

complementar ao SUS; e a aquisição de equipamentos e materiais permanentes; e 

 

considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a 

Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de 

saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - Esta Portaria regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que 

adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS no exercício de 2018, nos termos do 

art. 38, § 6º, inciso II, da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS DE CUSTEIO QUE SE 

DESTINAM AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DOS TETOS DA MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE E DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º - A aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do 

Piso da Atenção Básica observará o valor máximo, por Município, de até 100% (cem por cento) 

do valor total do somatório dos Pisos de Atenção Básica Fixo e Variável do Município no ano 

exercício de 2017. 

§ 1º - Caso não seja atendido o disposto no caput, restará configurado impedimento 

de ordem técnica à obrigatoriedade em sua execução orçamentária e financeira. 

§ 2º - As emendas parlamentares de que trata o caput serão realizadas, 

necessariamente, na Modalidade de Aplicação 41, na GND 3 e na ação orçamentária 4525 - 

Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde. 

§ 3º - Os recursos de que trata este artigo serão aplicados na manutenção de 

unidades de atenção básica à saúde, para desenvolvimento de ações e serviços relacionados à 

atenção básica, devendo ser observados: 

I - o disposto no art. 3º, § 2º, inciso I, da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 

2017; e 

II - a vedação da aplicação de recursos oriundos de emendas parlamentares 

individuais para pagamento de pessoal e encargos sociais. 
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§ 4º - Para fins do disposto no § 3º, consideram-se de manutenção as atividades que 

não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital, e que 

propiciam as condições adequadas de infraestrutura e de recursos materiais destinados à 

assistência em saúde. 

§ 5º - A Cartilha para Apresentação de Propostas no Ministério da Saúde - 2018, 

disponível em www.fns.saude.gov.br, conterá orientações gerais sobre a aplicação dos recursos 

de que trata este artigo para o gestor estadual, municipal e do Distrito Federal, em rol 

exemplificativo. 

 

Art. 5º - A Secretaria de Atenção à Saúde - SAS disponibilizará, no sítio eletrônico 

do Fundo Nacional de Saúde, os valores máximos que poderão ser adicionados: 

I - ao Piso da Atenção Básica de cada Município; e 

II - ao Teto da Média e Alta Complexidade, devendo ser considerado: 

a) o conjunto da produção das unidades próprias; ou 

b) o estabelecimento de saúde, no caso de entidade privada sem fins lucrativos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


